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SUGESTÃO DE PROCEDIMENTO DE COLETA E ENCAMINHAMENTO DE 

AMOSTRAS DE RESTOS MORTAIS NÃO IDENTIFICADOS PARA EXAME DE 

DNA 

 

 

a) A amostra deve ser coletada conforme estado de conservação do cadáver, 

como especificado no documento “RECOMENDAÇÕES VISANDO À 

IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS DESAPARECIDAS POR MEIO DE 

EXAME DE DNA". 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.950-2013?OpenDocument
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 Deve-se coletar, sempre que possível, duas amostras de tecidos biológicos 

diferentes para aumentar a possibilidade de se obter um resultado 

satisfatório.

 Em caso de cadáveres em decomposição, as amostras coletadas devem 

ser cartilagem e dente/fragmento de fêmur

 

 

 Todo RMNI deve ter identificação única e inequívoca. As amostras 

encaminhadas devem conter na requisição, obrigatoriamente, esse número de 

registro do cadáver.

 As amostras de RMNI devem ser mantidas sob condições de transporte e 

armazenamento adequadas com o objetivo de minimizar a degradação do 

DNA.

 As amostras de RMNI devem ser encaminhadas ao Laboratório de Genética 

Forense para exame de DNA e inclusão em Banco de Perfis Genéticos.

 Sempre que um cadáver, que teve requisição de exame de DNA para 

identificação humana, for identificado por outro método (papiloscopia, 

odontologia e/ou antropologia legal), o Laboratório de Genética Forense deve 

ser informado.


